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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  272/2025  de  22/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  42.801,50 
(quarenta  e  dois  mil  oitocentos  e  um  reais  e  cinqüenta  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de 
23/12/2024.

Suplementação Font Descrição
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
07.003.04.123.0006.2.012. Atividades de Tributação

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15,00134 - 3.1.90.13.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
08.001.15.122.0002.2.013. Gestão da Secretaria de Obras e Viação

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 125,00160 - 3.1.90.13.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.122.0002.2.020. Gestão da Secretaria de Saúde

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 354,00194 - 3.1.90.13.00.00 1000

09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 23.585,00682 - 3.1.90.13.00.00 3000

09.001.10.301.0008.2.072. Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 816,00232 - 3.1.90.13.00.00 303

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.245.0013.2.077. Manutenção da Proteção Social Básica

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.709,50309 - 3.1.90.13.00.00 1000

10.002.08.245.0020.2.125. Manutenção da Proteção Social Especial
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 992,00326 - 3.1.90.13.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.154,00387 - 3.1.90.13.00.00 103
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 7.087,00388 - 3.1.90.13.00.00 104

11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola
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CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.007,00449 - 3.1.90.13.00.00 104

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.008. Manutenção de Próprios Municipais

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 957,00508 - 3.1.90.13.00.00 1000

Total Suplementação: 42.801,50

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
07.003.04.123.0006.2.012. Atividades de Tributação

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15,00133 - 3.1.90.11.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
08.001.15.122.0002.2.013. Gestão da Secretaria de Obras e Viação

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

125,00159 - 3.1.90.11.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.122.0002.2.020. Gestão da Secretaria de Saúde

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

354,00193 - 3.1.90.11.00.00 1000

09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

23.585,00681 - 3.1.90.11.00.00 3000

09.001.10.301.0008.2.072. Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
MATERIAL DE CONSUMO 816,00234 - 3.3.90.30.00.00 303

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.245.0013.2.077. Manutenção da Proteção Social Básica

DIÁRIAS - CIVIL 1.709,50311 - 3.3.90.14.00.00 1000

10.002.08.245.0020.2.125. Manutenção da Proteção Social Especial
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

992,00325 - 3.1.90.11.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

8.241,00384 - 3.1.90.11.00.00 1000

11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

6.007,00445 - 3.1.90.11.00.00 103

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.008. Manutenção de Próprios Municipais

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 957,00514 - 3.3.90.93.00.00 1000
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Total Redução: 42.801,50

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   22  de  dezembro  de  2025.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  273/2025  de  22/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  10.552,00  (dez  mil
quinhentos  e  cinqüenta  e  dois  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de 
23/12/2024.

Suplementação Font Descrição
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.552,00388 - 3.1.90.13.00.00 104

Total Suplementação: 10.552,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

10.552,00Receita:1.7.2.1.50.01.00.00000000
10.552,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   22  de  dezembro  de  2025.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  274/2025  de  22/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  68.687,00  (sessenta 
e  oito  mil  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de 
23/12/2024.

Suplementação Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO
08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção da Frota Municipal

MATERIAL DE CONSUMO 17.429,00174 - 3.3.90.30.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

42.000,00669 - 3.3.90.39.00.00 3000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA
12.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA  DE AGRICULTURA
12.001.04.122.0002.2.038. Gestão da Secretaria de Agricultura

MATERIAL DE CONSUMO 2.326,00468 - 3.3.90.30.00.00 1000

12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES 
AFINS

12.002.20.608.0012.2.039. Atividades de Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00484 - 3.3.90.30.00.00 1000

18.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
18.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
18.001.18.541.0015.2.101. Resíduos Sólidos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.932,00619 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Suplementação: 68.687,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO
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08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção da Frota Municipal
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

14.776,00170 - 3.1.90.11.00.00 1000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

1.000,00172 - 3.1.90.94.00.00 1000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.432,00177 - 3.3.90.47.00.00 1000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 221,00178 - 3.3.90.93.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

42.000,00681 - 3.1.90.11.00.00 3000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA
12.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA  DE AGRICULTURA
12.001.04.122.0002.2.038. Gestão da Secretaria de Agricultura

DIÁRIAS - CIVIL 956,00467 - 3.3.90.14.00.00 1000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 323,00469 - 3.3.90.33.00.00 1000
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 934,00472 - 3.3.90.47.00.00 1000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 95,00473 - 3.3.90.93.00.00 1000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18,00474 - 4.4.90.52.00.00 1000

12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES 
AFINS

12.002.20.608.0012.2.039. Atividades de Agricultura
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00486 - 3.3.90.47.00.00 1000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00487 - 3.3.90.93.00.00 1000

18.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
18.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
18.001.18.541.0015.2.101. Resíduos Sólidos

MATERIAL DE CONSUMO 90,00617 - 3.3.90.30.00.00 1000
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.000,00618 - 3.3.90.32.00.00 1000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.842,00621 - 4.4.90.52.00.00 1000

Total Redução: 68.687,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   22  de  dezembro  de  2025.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO

66

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Dezembro de 2025Cruzmaltina, Segunda-Feira, 22 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 1559Edição Nº: 1559

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/12/2025 às 22:01:03

                               6 / 9



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

Exercício: 2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ** Elotech **
22/12/2025

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  275/2025  de  22/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  23.665,00  (vinte  e 
três  mil  seiscentos  e  sessenta  e  cinco  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de 
23/12/2024.

Suplementação Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO
08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção da Frota Municipal

MATERIAL DE CONSUMO 13.100,00174 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
11.001.12.364.0010.2.105. Transporte de Academicos

MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00361 - 3.3.90.30.00.00 1000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA
12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES 

AFINS
12.002.20.608.0012.2.039. Atividades de Agricultura

MATERIAL DE CONSUMO 1.385,00484 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

180,00485 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Suplementação: 23.665,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

23.665,00Receita:1.7.2.1.50.01.00.00000000
23.665,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   22  de  dezembro  de  2025.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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PORTARIA  196/2025 

SUMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DO 

PODER LEGISLATIVO DE CRUZMALTINA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Senhor 

CELSO AUGUSTO MACIEL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Abaixo 

relacionada, correspondente ao seguinte período:   

NOME CARGO PERÍODO DE FÉRIAS PERÍODO 

AQUISITIVO 

JEFERSON RIBEIRO SCAFF PROC. JURÍDICO 05/01/2026 A 24/01/2026 04/07/2023 A 04/07/2024 

ADRIANA AP. ARAÚJO 

MALAQUIAS 

AUX. SERVIÇOS GERAIS 06/01/2026 A 20/01/2026 02/02/2024 A 01/02/2025 

ANGELITA AP. MEDRADO CONTADORA 05/01/2026 A 19/01/2026 01/04/2024 31/03/2025 

ANDREIA DE JESUS MACHADO DIRETORA DA CAMARA 22/01/2026 A 05/02/2026 20/01/2025 A 19/01/2026 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as demais disposições em contrário.  

Edifício da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, 22/12/2025. 

 

CELSO AUGUSTO MACIEL 

PRESIDENTE 
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